
DECRETO Nº 12032  DE 20 DE ABRIL DE 1993  
 
Dispõe sobre a regulamentação da Gratificação por Encargos Especiais pelo
Exercicio de Dupla Regência.
   
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais
e com base nos arts. 119, IV, e 123, da Lei nº 94, de 14 de março de 1979,
  
D E C R E T A :
 
Art. 1º A dupla regência poderá ser admitida, quando necessária, em caráter
excepcional, pelo semestre letivo, renovável, e a critério do Secretário Municipal
de Educação.
Parágrafo único.  A listagem de inclusões será aprovada pelo Prefeito.
Art. 2º  O servidor em dupla regência fará jus à gratificação a que se refere o art.
123, da Lei nº 94, de 14 de março de 1979, no valor correspondente a até 150% do
vencimento base do cargo efetivo, respeitado o limite do art. 3º.
Parágrafo único. Quando a carga horária da dupla regência não corresponder à
totalidade da jornada de trabalho do cargo efetivo, o valor da gratificação
obedecerá a esta proporcionalidade.
Art. 3º  A gratificação mensal a que se refere este Decreto não poderá ultrapassar
o valor da remuneração do funcionário, antes de sua incidência.
Art. 4º O professor em dupla regência fará jus à correspondente gratificação
durante o recesso escolar, proporcionalmente ao tempo de permanência neste
regime.
Art. 5º  A gratificação incidirá igualmente sobre os vencimentos relativos a férias,
à licença prevista no art. 88 da Lei nº 94, de 14 de março de 1979 e ao pagamento
previsto no art. 7º, VIII, da Constituição Federal, em qualquer caso levando-se em
conta a proporcionalidade do efetivo exercício em dupla regência durante o
período aquisitivo.
Art. 6º  A dupla regência far-se-á, de preferência, na própria escola em que estiver
lotado o Professor.
Art. 7º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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